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foram preparadas com o princípio de continuidade, não sen-
do apurado, reconhecido ou divulgado a totalidade de even-
tuais provisões para desmobilização ou descontinuidade de 
operações e eventuais contingências. Chamamos a atenção 
ao fato de que, como previsto item 2.1.41.5 do contrato de 
gestão	homologado	pelo	Ente	Público,	as	reservas	financeiras	
destinadas às provisões, incluindo aquelas referentes a resci-
sões	trabalhistas,	são	mantidas	em	aplicações	financeiras,	as	
quais totalizavam R$ 10.122.767 em 31 de dezembro de 
2023. ii) Conforme descrito na nota explicativa 2.4(c), cha-
mamos a atenção ao fato de que o imobilizado já existente 
na unidade e atualmente utilizado nas operações da Entida-
de,	não	 foi	 reconhecido	nestas	demonstrações	financeiras,	
uma vez que a Administração não recebeu documentos e 
controles	suficientes,	por	parte	da	SESPA,	para	realizar	tal	
incorporação. A Administração ressalta que o imobilizado 
atual e os ativos que forem adquiridos durante a sua gestão, 
serão integralmente revertidos ao poder concedente (Estado 
do Pará), quanto do término do contrato de gestão, portanto, 
considera	que	não	há	efeitos	significativos	ao	patrimônio	so-
cial para administração  operacional do Hospital. iii) Confor-
me descrito na nota explicativa 7 – Imobilizado, o Instituto 
está catalogando os ativos deixados pela administradora an-
terior, quando de sua entrada para gestão emergencial do 
Hospital em 06/12/2022. Em virtude deste processo, os ati-
vos atualmente cedidos pela SESPA não foram apresentados 
nestas Demonstrações Financeiras, sendo atribuído pela atu-
al	Administração	o	prazo	de	integração	até	o	final	do	primeiro	
semestre de 2024. iv) A Entidade mantém transações rele-
vantes com partes relacionadas, sendo sua sede Adminsitra-
tiva, em operações de pagamento de reembolso de despesas 
compartilhadas. Tais operações poderiam trazer efeitos dife-
rentes no balanço patrimonial e resultado da Entidade, caso 
fossem realizadas com outras partes. (v) Conforme descrito 
na nota explicativa 3.m, chamamos a atenção ao fato de a 
Administração do Hospital optou em reconhecer o valor re-
manescente do contrato de gestão em contas de ativo e pas-
sivo circulantes para apresentação do volume de contrato 
sob sua responsabilidade. A Administração optou em não 
reapresentar os saldos de 2022, aplicando a política contábil 
de forma prospectiva, entretanto, na referida nota explicati-
va, apresenta os efeitos do reconhecimento do ativo (contas 
a receber) e passivo (obrigações de execução) caso fossem 
reapresentados. Outros assuntos: Os valores correspon-
dentes ao período de 06 a 31 de dezembro de 2022, apre-
sentados	para	fins	de	comparação,	foram	auditados	por	nós	
e emitimos relatório de auditoria, em 20 de março de 2023, 
sem	modificações.	Responsabilidade da Administração e 

da governança pelas Demonstrações Financeiras: A Ad-
ministração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das Demonstrações Financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles inter-
nos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de Demonstrações Financeiras livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das Demonstrações Financeiras, a administra-
ção é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das Demonstrações Finan-
ceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Enti-
dade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das Demonstrações Financeiras. Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das Demonstrações Financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as De-
monstrações Financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto,	possam	influenciar,	dentro	de	uma	perspectiva	razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas Demonstrações Financeiras. Como parte da au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais	de	auditoria,	exercemos	julgamento	profissional	e	
mantemos	ceticismo	profissional	ao	longo	da	auditoria.	Além	
disso:	•	Identificamos	e	avaliamos	os	riscos	de	distorção	rele-
vante nas Demonstrações Financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos	evidência	de	auditoria	apropriada	e	suficiente	para	
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os	controles	internos,	conluio,	falsificação,	omissão	ou	repre-
sentações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a	eficácia	dos	controles	internos	da	Entidade.	•	Avaliamos	a	

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições	que	possam	levantar	dúvida	significativa	em	relação	
à capacidade de continuidade operacional da Entidade.  Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas Demonstrações Financeiras ou incluir 
modificação	em	nossa	opinião,	se	as	divulgações	forem	ina-
dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Enti-
dade a não mais se manter em continuidade operacional. • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das Demonstrações Financeiras, inclusive as divulgações e 
se as Demonstrações Financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da audito-
ria	e	das	constatações	significativas	de	auditoria,	inclusive	
as	eventuais	deficiências	significativas	nos	controles	inter-
nos	que	 identificamos	durante	nossos	 trabalhos.	Fornece-
mos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, in-
cluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comuni-
camos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os res-
ponsáveis pela governança, determinamos aqueles que fo-
ram	considerados	como	mais	significativos	na	auditoria	das	
Demonstrações Financeiras do exercício corrente e que, 
dessa maneira, constituem os principais assuntos de audito-
ria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de au-
ditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido di-
vulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as conse-
quências adversas de tal comunicação podem, dentro de 
uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comuni-
cação para o interesse público.  
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